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PROJETO DE LEI Nº 042, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

Altera a Lei Municipal nº 10.079/2016, 
e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica em extinção o cargo de Motorista de Veículo Pesado, com 

carga horária de 40 horas semanais, coeficiente 2,7591, referência salarial 7, 29 
(vinte e nove) vagas ocupadas e 21 (vinte e uma) disponíveis, constante no Anexo I 
– Quadro Geral de Cargos de Provimento Efetivo da Lei Municipal nº 10.079, de 30 
de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos servidores do Município de 
Lajeado, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Cargo Carga horária 
semanal 

Coeficiente Padrão Vagas 

Ocupadas Disponíveis 

………... …….. ……….. ……... ……... ………... 

Motorista de Veículo Pesado 40h 2,7591 7 29 21 

………………. ………….. ………... ………. ………. ……….. 

“(NR) 
 
Art. 2º O Anexo III – Quadro Especial – Dos Cargos em Extinção, da Lei 

Municipal nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos 
Servidores do Município de Lajeado, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ANEXO III – QUADRO ESPECIAL - DOS CARGOS EM EXTINÇÃO 

Cargo Carga horária 
semanal 

Coeficiente Padrão Vagas ocupadas 

………... …….. ……….. ……... ……... 

Motorista de Veículo Pesado 40h 2,7591 7 29 

………………. ………….. ………... ………. ………. 

”(NR). 
 
Art. 3º Ficam criadas 42 (quarenta e duas) vagas no cargo de Motorista, 

com carga horária de 40 horas semanais, coeficiente 2,7591, referência salarial 7, 
constante no Anexo I – Quadro Geral de Cargos de Provimento Efetivo da Lei 
Municipal nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos 
servidores do Município de Lajeado, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
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Cargo Carga horária 
semanal 

Coeficiente Padrão Vagas 

Ocupadas Disponíveis 

……………….. …………. ……….. ……... ……... ………... 

Motorista 40h 2,7591 7 03 42 

………………. ………….. ………... ………. ………. ……….. 

   ”(NR) 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 60.553,48 (sessenta 
mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos), classificados 
sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0003.2265 - Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos 

3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (337)      R$   25.619,18 

Recurso: 0001 

 
07.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0003.2265 - Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos 

3.1.91.13 - Obrigações patronais (341)            R$     4.657,56 
Recurso: 0001 

 
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de 
Obras 

3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (226)      R$   25.619,18 
Recurso: 0001 

 
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de 
Obras 

3.1.91.13 - Obrigações patronais (230)            R$     4.657,56 

Recurso: 0001 

 
Total Suplementar                R$ 60.553,48 
 
Art. 5º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 4°, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
Superávit Financeiro  
Recurso 0001                 R$ 60.553,48 

 
Total Fonte de Recursos               R$ 60.553,48  
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 042/2022 

     Expediente: 29639/2021 
 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 

a Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos 
Servidores do Município de Lajeado. 

A propositura visa colocar em extinção o cargo de Motorista de Veículo 
Pesado, 40 horas semanais, coeficiente 2,7591, padrão 7, atualmente com 29 vagas 
ocupadas e 21 vagas disponíveis. Para que se possa realizar tal modificação na Lei 
Municipal nº 10.079/2016, é preciso alocar o cargo no Anexo III – Quadro Especial – 
Dos Cargos em Extinção. 

Cabe destacar, que ao colocar um cargo “em extinção”, significa que o 
cargo existirá na estrutura administrativa até que ocorra a vacância da última vaga 
ocupada, ocasião em que o cargo será definitivamente extinto. Além disso, ao 
colocar um cargo “em extinção”, não ocorrerão novas nomeações para esse cargo. 

A partir da aprovação da Lei nº 10.079/2016, o Poder Executivo passou a 
possuir 3 cargos de motorista em sua estrutura de cargos, a saber: Motorista de 
Veículo Pesado, Motorista 40h semanais e Motorista 40h (alocado no quadro em 
extinção – Anexo III). 

Os três cargos, basicamente, possuem as mesmas atribuições, contudo, 
como a escolaridade dos mesmos é diferente (5ª série do ensino fundamental, 3ª 
série do ensino fundamental e ensino fundamental completo), não é possível realizar 
a unificação dos cargos. 

A partir da vigência da Lei nº 10.079/2016, a administração passou a 
efetivar servidores para o cargo de Motorista, 40 horas semanais, padrão 7, com 
atribuições que abarcam os demais cargos de motorista. Não é demais suscitar, que 
o cargo de Motorista 40 horas semanais, padrão 5, já havia sido colocado no quadro 
de cargos em extinção do Anexo III da Lei nº 10.079/2016, contudo, olvidou-se de 
alocar o cargo de Motorista de Veículo Pesado no mesmo quadro de cargos. 

Assim, a propositura em tela visa adequar e organizar a estrutura de 
cargos efetivos de modo que as novas nomeações possam ocorrer somente no novo 
cargo de Motorista 40 horas semanais, passando o cargo de Motorista de Veículo 
Pesado também para o quadro de cargos em extinção. 

Considerando as vagas do cargo de Motorista de Veículo Pesado que 
está sendo colocado em extinção por meio desta lei, acrescidas as vagas hoje ainda 
ocupadas no cargo de Motorista 40h, que já consta em extinção desde a edição da 
Lei n° 10.079/2016 e somando-se as três vagas solicitadas através da CI N° 103-
01/2021, faz-se necessário criar 42 (quarenta e duas) vagas no cargo de Motorista 
40 horas semanais. A criação de vagas ora postulada se faz necessária para suprir a 
demanda de servidores que passarão a ser nomeados à medida que os servidores 
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dos cargos em extinção forem se aposentando, situação que gerará a vacância dos 
cargos. 

O impacto financeiro e orçamentário foi calculado apenas para as vagas 
solicitadas através da CI 103-01/2021, tendo em vista que as demais vagas criadas 
tratam-se de meras substituições às vagas dos cargos em extinção. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o Art. 41 da 
Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 07 DE ABRIL DE 2022. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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